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PROJETO BÁSICO

1. DA NECESSIDADE

1.1 A demanda desta contratação faz-se necessária para garantir o controle higiênico-sanitário do Instituto
Federal Catarinense – Reitoria.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1 Contratação de empresa especializada na desinsetização, desratização, limpeza da caixa d'água e cister-
na e limpeza de fossa para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense Reitoria, conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos neste Projeto Básico.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 O controle de pragas nos ambientes das instituições é essencial, visto que o controle periódico restabele-
ce o a normalidade do local, deixando que as pessoas desfrutem de todos os benefícios dos locais de forma
segura e produtiva.

Tendo em vista os apontamentos apresentados onde demonstra-se a existência de ratos e baratas
nas instalações do IFC – Reitoria e do quão complexas são as consequências da presença destas pragas,
associando ao fato de que alguns dos ambientes são utilizados como copas por servidores, cabe destacar
uma das orientações da ANVISA, por meio do RDC 216 de 16 de abril de 2004, “A edificação, as instalações,
os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser livres de vetores e pragas urbanas. Deve existir um
conjunto de ações eficazes e contínuas de controle de vetores e pragas urbanas, com o objetivo de impedir a
atração, o abrigo, o acesso ou a proliferação dos mesmos.”

Ademais, a limpeza da caixa d'água e cisterna é necessária para manter adequada a qualidade da
água para uso tanto na produção de eventuais refeições, como no consumo humano. Segundo a ANVISA,
RDC 216 de 16 de setembro de 2004 “O reservatório de água deve ser higienizado, em um intervalo máximo
de seis meses, devendo ser mantidos registros da operação”. E a da fossa séptica para questões de sanea-
mento, pois a mesma possui um limite de utilização.

Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetização, desratização, limpeza de cisterna, caixa d'água e fossa, de modo a permitir a operacionaliza-
ção das atividades fins e administrativas do IFC – Reitoria.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1  O  objeto/serviço  deverá  ser  prestado  conforme  especificação  abaixo  na  sede  do  Instituto  Federal
Catarinense – Reitoria, sito à Rua das Missões, 100 e 150, Ponta Aguda, Blumenau/SC, 89051-000.

Item Quant. Unid. Descrição

01 12
Mês

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de desinsetiza-
ção  e  desratização.  Os  serviços  de  desinsetização  e  desratização  deverão  ter
acompanhamento mensal, desratização (roedores), desinsetização (insetos voado-
res), desinsetização (insetos rasteiros), com combate dos mosquitos e às suas lar-
vas nos espelhos d'água, caixas de esgoto e galerias, em todas as áreas internas e
externas do IFC (Edifício Missões nº 100 e em um andar, localizado no térreo do
prédio locado nº 150, utilizado pelo IFC).

02 02 Serviço

Semestral

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza da
cisterna de capacidade de 05.000 m3 e caixa d'água de capacidade de 15.000 m3,
que deverá ocorrer no início do contrato e após 06 (seis) meses da primeira higieni-
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zação.

03 01 Serviço

Anual

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza de
fossa séptica de 18 m³.

4.2 Havendo divergência entre a especificação do CATSER e a constante neste Projeto Básico, prevalecerá a
especificação deste instrumento, ao qual a proposta se vincula.

5. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

5.1 Os itens que integram o objeto da presente dispensa de licitação enquadram-se na classificação de servi-
ço comum, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

5.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Adminis-
tração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1 A contratação ocorrerá de forma integral e será formalizada por intermédio de instrumento contra-
tual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, confor-
me disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2 O serviço deverá ser prestado após a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do instrumento
contratual.

6.3 Quanto ao item 01, no momento da contratação a Contratada deverá fornecer os seguintes docu-
mentos,  baseado  na  RDC  nº  52/2009  –  Serviço  Controle  de  Pragas,  conforme  Of.
Circular/IFC/GAB/Nº01/2016:

6.3.1 Alvará sanitário da empresa.

6.3.2 Licença ambiental ou termo equivalente.

6.3.3 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou AFT (Anotação de Função Técnica) do respon-
sável técnico.

6.3.4 Certificado de registro no Conselho Regional de Química.

6.4 Quanto ao item 01, no momento da aplicação e após a realização dos serviços a Contratada deverá
fornecer, conforme Of. Circular/IFC/GAB/Nº01/2016:

6.4.1 Ordem de serviço.

6.4.2 Certificado da aplicação.

6.5 A Contratada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfetação, com a data da aplica-
ção, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números
das licenças sanitária e ambiental, baseado na RDC, Seção VI – Da comprovação do serviço – art. 2,
conforme Of. Circular/IFC/GAB/Nº01/2016.
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6.6 A contratada deverá elaborar e submeter à aprovação do Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da assinatura do contrato, calendário contendo as datas prováveis para execução dos
serviços.

6.7 As datas para execução dos serviços deverão ser confirmadas pela Contratada com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis, salvo em casos excepcionais e de urgência, definidos assim pela Contra-
tante.

6.8 A Contratada deverá fornecer máscara de proteção aos profissionais envolvidos no serviço, inclu-
sive aos servidores da Contratante que acompanharem a execução, bem como para aqueles que esti-
verem em serviço.

6.9 A Contratada deverá garantia a qualidade dos serviços prestados, devendo refazer os serviços que
sejam considerados insatisfatórios, e no todo ou em parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da notificação.

6.10 Na execução dos serviços serão utilizados produtos que não causem manchas nas paredes, divi-
sórias, mobiliário, persianas, painéis e pisos em geral. Referidos produtos devem ser antialérgicos,
inofensivos a saúde humana e torna-se inodoros após 90 minutos de aplicação.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

7.1.1 A Contratante utilizará formulário próprio como meio de análise, conforme
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), em consonância com as diretrizes da
IN/MPOG 05/2017, para definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços
prestados pela Contratada.

7.1.2 O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo
as  adequações  de  pagamento,  originadas  pelo  descumprimento  do  IMR  ser
interpretadas como penalidades ou multas.

7.1.3  O  valor  pago  mensalmente  será  ajustado  ao  resultado  da  avaliação  do
serviço por meio do Instrumento de Medição de Resultado, anexo indissociável
do contrato.

7.1.4 O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente
pelos  fiscais  do  contrato,  com  base  em  pontuações  atribuídas  a  cada  item
conforme especificações constantes no Anexo II deste termo e do edital, gerando
relatórios mensais de prestação de serviços executados.

7.1.5 A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos.

7.1.6 Os serviços serão considerados insatisfatórios se a empresa não atingir 40
(quarenta) pontos.

7.1.7 O não atendimento das metas, por ínfima diferença poderá ser objeto apenas
de  notificação  nas  primeiras  ocorrências,  de  modo  a  não  comprometer  a
continuidade da contratação.

Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda CEP 89051-000 Blumenau/SC 
Fone:(47) 3331-7800  / compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br  

http://www.blumenau.ifc.edu.br/


                                                                                                                                                 
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Reitoria

7.1.8 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços
abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela Contratante, desde que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle da Contratada.

7.1.9 A critério da Contratante, a Contratada poderá ser penalizada com a rescisão
contratual nas seguintes condições:

7.1.9.1   Em caso de reincidência de falhas penalizadas com o desconto de 10% (dez  
por cento) por mais de 3 (três) vezes durante a vigência do contrato ou a cada
prorrogação, se houver;

7.1.9.1.1 Faixa de pontuação obtida abaixo de 25 (vinte e cinco) pontos;

7.1.9.1.2 A pontuação for inferior a 40 (quarenta) pontos por 3 (três) meses consecutivos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotan-
do em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos ser-
viços, fixando prazo para a sua correção;

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos;

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alo-
cação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-
cução ou dos materiais empregados;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspon-
dente aos danos sofridos;

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em con-
formidade com as normas e determinações em vigor;
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9.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;

9.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrên-
cia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.11  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-
posta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação. 

9.16 Cumprir as normas da Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) RDC nº 52
de 22 de outubro de 2009 (que dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na presta-
ção de serviços de controle de vetores e pragas urbanas), no que couber.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que se-
jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; se-
jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

11.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
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da execução dos serviços e do contrato.

11.3 A verificação  da  adequação da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com base  nos  critérios
previstos neste Termo de Referência.

11.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da
IN nº 05/2017.

11.5 A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do  objeto  e  utilizará  o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo II, ou outro instrumento
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não produzir  os resultados,  deixar  de executar,  ou não executar  com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

11.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir  para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.10 A CONTRATADA poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação do serviço  com menor  nível  de
conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada a  excepcionalidade  da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.11  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

11.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual  à  produtividade efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de alteração  dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.14 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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11.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.16  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a  aplicação  de  sanções administrativas,  previstas  neste  Termo de Referência  e  na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.17  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco)  dias,  pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circuns-
tanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e de-
mais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

12.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento pro-
visório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixa-
do, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e quali-
dade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

12.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo ges-
tor do contrato.

12.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técni-
ca e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

12.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
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12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos preju-
ízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Con-
tratada que:

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e

13.1.5 cometer fraude fiscal.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações  contratuais  consideradas faltas  leves,  assim entendidas  aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

13.2.2 Multa de: 

13.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por
cento)  por  dia  sobre  o  valor  adjudicado  em caso  de  atraso  na
execução dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15  (quinze)  dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

13.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento)
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

13.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

13.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 
ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
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cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

13.3 As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

13.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.

13.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União,  com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.

13.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados. 

13.7 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.5 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.8 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01
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13.9  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.9.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.9.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.9.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados. 

13.10 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2018 à conta do Or-
çamento  Geral  da  União,  Programa  de  Trabalho:  108785,  Fonte:  0112000000,  Elementos  de  Despesa:
33.90.39-78 e 33.90.39-16.

15. DOS ANEXOS

15.1 Fazem parte deste projeto básico os anexos listados abaixo:

Anexo I – Minuta de Contrato.
Anexo II – Instrumento de Medição de Resultado

16. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

16.1 Aprovo o projeto básico, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res.

Blumenau, 20 de junho de 2018.

Requisitantes:

Leandro Ribeiro Padilha

Assistente em Administração

SIAPE: 1660948

Roberto Maurina

Assistente em Administração

SIAPE:1837692
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Autoridade Competente:

Stefano Moraes Demarco

Pró Reitor de Administração

Fernando José Garbuio

Reitor Substituto em Exercício
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ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de

obra Atualização: setembro de 2017)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO  (A)  ........................................................ E  A  EMPRESA

.............................................................  

A  União,  por  intermédio  do(a)  ....................................  (órgão  ou  entidade  pública),  com  sede  no(a)
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o
nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................  (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a)
no  CPF  nº  ....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)  .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na  ..................................., em  ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio  de  2017,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Pregão nº  ........../20....,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  de  ..........................,  que  serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM UNIDADE 
DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO R$
UNITÁRIO

R$
TOTAL
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1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,  com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., não podendo ser prorrogado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor mensal ou semestral da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......
(....).

2.2. No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura. 

4.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos se-
guintes termos: 

4.2.1 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

4.2.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal
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técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato. 

4.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o Gestor
do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento definitivo,  ato  que concretiza  o  ateste  da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

4.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

4.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização. 

4.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

4.5 O pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado o  “atesto”  pelo  servidor  competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

4.6 Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.7 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

4.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

4.9 Não havendo regularização  ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.10 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

4.12 Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
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relevância,  devidamente justificado, em qualquer caso,  pela máxima autoridade da contratante,  não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

4.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.13.1  A Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  exclusivamente  para as  atividades de
prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,  observando-se  as  exceções  nele
previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

I=(TX/100)

     365

EM = I x N x VP, sendo

I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

5.1. O preço consignado no contrato não será possível de reajuste.

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA– RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os  direitos  da CONTRATANTE em caso  de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

11.2. A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -

2 - 
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ANEXO II -  INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) 

1.1DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

1.1.1 Os  serviços  e  produtos  da  CONTRATADA serão  avaliados  por  meio  de  cinco
indicadores de qualidade:

1.1.1.1 Realização mensal dos serviços;

1.1.1.2 Segurança do Trabalho/Uso dos EPI's e Uniformes;

1.1.1.3 Tempo de Resposta às solicitações da Contratante;

1.1.1.4 Obrigações contratuais diversas;

1.1.1.5 Qualidade dos Serviços Prestados.

1.1.2 Aos  indicadores  serão  atribuídos  pontos  de  qualidade,  conforme  critérios
apresentados nas tabelas abaixo:

1.1.2.1 Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos
de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a
qualidade dos serviços;

1.1.2.2 A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores
entre  0  (zero)  e  100  (cem),  correspondentes  respectivamente  às  situações  de
serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada;

1.2 As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de
cálculo de pontuação de qualidade:

INDICADOR 1 – Realização mensal dos serviços

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Meta a cumprir

Instrumento de Medição

Forma de Acompanhamento

Mitigar  ocorrência  de  não  realização  dos  serviços
conforme prestação mensal dos serviços programados.

Nenhuma ocorrência no mês

Constatação formal de ocorrências

Pelo fiscal do Contrato através do Livro de Registros.
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Periodicidade

Mecanismo de Cálculo

Início da Vigência

Faixas de Ajuste no Pagamento

Sanções

Mensal.

Identificação  de  ocorrência  de  não  realização  dos
serviços no mês de referência.

A partir do início da prestação de serviço

- Sem ocorrências = 30 Pontos;

- Uma ou mais ocorrências de atraso = 0 Pontos;

Ver item FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO.

INDICADOR 2 – Segurança do Trabalho/Uso dos EPI's e Uniformes

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Meta a cumprir

Instrumento de Medição

Forma de Acompanhamento

Periodicidade

Mecanismo de Cálculo

Início da Vigência

Faixas de Ajuste no Pagamento

Sanções

Mensurar  o  atendimento  às  exigências  específicas
relacionadas à Segurança do Trabalho, uso de EPIs e
Uniformes.

Nenhuma ocorrência no mês

Constatação formal de ocorrências

Pelo Fiscal de Contrato

Aferição mensal do resultado ou sempre que prestados
os serviços solicitados.

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no
mês de referência (pessoa/dia).

A partir do início da prestação do serviço:

- Sem Ocorrências = 10 (dez) Pontos

- 01 Ocorrência = 05 (cinco) Pontos
- 02 ou mais Ocorrências = 0 (zero) ponto

Ver item FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO.

Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda CEP 89051-000 Blumenau/SC 
Fone:(47) 3331-7800  / compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br  

http://www.blumenau.ifc.edu.br/


                                                                                                                                                 
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Reitoria

INDICADOR 3 – Tempo de Resposta às solicitações da Contratante

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Meta a cumprir

Instrumento de Medição

Forma de Acompanhamento

Periodicidade

Mecanismo de Cálculo

Início da Vigência

Faixas de Ajuste no Pagamento

Sanções

Mensurar a agilidade no atendimento das solicitações
efetuadas pela Administração.

Conforme prazo das solicitações/chamados.

Constatação formal de ocorrências

Pelo Fiscal do Contrato.

Por evento/solicitação à Contratante/preposto.

Verificação  da  quantidade  de  ocorrências  registradas
com tempo de resposta superior à meta

A partir do início da prestação do serviço

- Sem atrasos: 10 pontos

- 01 resposta com atraso = 06 pontos
- 02 respostas com atraso = 03 pontos
- 03 ou mais com atraso = 00 ponto

Ver item FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO.

O que se busca com esse indicador é obter ciência e
comprometimento  quanto  à  resolução  das  demandas
levantadas  pela  contratante  conforme  prazo
estabelecido  na  notificação  ou  conforme estabelecido
no  termo  de  referência,  mesmo  que  a  resolução
definitiva  de  determinada  demanda  se  dê  em  maior
tempo.

INDICADOR 4 – Obrigações contratuais diversas

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar ocorrências de inadimplemento de obrigações
contratuais diversas.
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Meta a cumprir

Instrumento de Medição

Forma de Acompanhamento

Periodicidade

Mecanismo de Cálculo

Início da Vigência

Faixas de Ajuste no Pagamento

Sanções

Cumprir obrigações contratuais

Constatação formal de ocorrências

Pelo Fiscal do Contrato

Por  verificação  do  cumprimento  das  obrigações
contratuais

Verificação  da  quantidade  de  ocorrências  registradas
com tempo de resposta superior à meta

A partir do início da prestação do serviço

- Sem atrasos: 20 pontos

- 01 ocorrência = 15 pontos
- 02 ocorrências = 10 pontos
- 03 ocorrências = 05 pontos
- 04 ou mais ocorrências = 00 pontos

Ver item FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO.

O que se busca com esse indicador é obter ciência e
comprometimento quanto ao cumprimento de todas as
obrigações  contratuais  não  especificadas  nos
indicadores 1, 2 e 3.

INDICADOR 5 – Qualidade dos Serviços Prestados

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Meta a cumprir

Instrumento de Medição

Forma de Acompanhamento

Periodicidade

Avaliar  a  qualidade  dos  serviços  prestados  com  o
objetivo  de  garantir  o  nível  global  na  prestação  dos
serviços.

Quanto maior, melhor.

Pesquisa  de  satisfação  por  meio  de  formulário
eletrônico

Aplicação mensal de pesquisa de satisfação

Mensal
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Mecanismo de Cálculo

Início da Vigência

Faixas de Ajuste no Pagamento

Sanções

Descrita  na  Planilha  de  Avaliação  da  Qualidade  dos
Serviços Prestados.

A partir do início da prestação do serviço.

De 0 a 30 Pontos, conforme resultados da pesquisa.

Ver item FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO.

Quesitos  avaliados  na  pesquisa  encontram-se  no
formulário abaixo.

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Órgão/Unidade:

Nº Contrato:

Fiscal(is) do Contrato:

Contratada:

Mês de Referência:

Legenda do Grau de Satisfação:

O = Ótimo B = Bom R = Regular I = InsatisfatórioN = Não se Aplica/Não sei responder

Descrição:

Serviços/Procedimentos/Especificações

I. Rotina por Intervenção (A pedido da Administração) O B R I N

- Prontidão e Proatividade na Prestação do Serviço ☐ ☐ ☐ ☐ ☐

- Realização das tarefas solicitadas                                  ☐ ☐ ☐ ☐ ☐

II. Rotina Mensal

- Realização das tarefas programadas                         ☐  ☐ ☐ ☐ ☐

- Conservação zelo com os equipamentos                                     ☐ ☐ ☐ ☐ ☐

- Tratamento ao público com zelo e urbanidade ☐ ☐ ☐ ☐ ☐
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Organização do ambiente de trabalho                                          ☐ ☐ ☐ ☐ ☐
e equipamentos utilizados

III. Segurança trabalho e Demais Condições Gerais

- Funcionário(s)                            Uniformes ☐ ☐ ☐ ☐ ☐
–----------------------------------------------------------------------------------------------

                                     EPI's ☐ ☐ ☐ ☐ ☐

- Equipamentos e Materiais Empregados Qualidade               ☐ ☐ ☐ ☐ ☐
–---------------------------–-------------------------------------------------------------------------

                     Quantidade             ☐ ☐ ☐ ☐

☐

- Preposto:  Atendimento às Solicitações             ☐ ☐ ☐ ☐ ☐

Deixe aqui seu comentário ou observação para melhorar a qualidade dos serviços prestados:

A – Número de quesitos pontuados por grau de satisfação

O B R I

_______________________

B – Total de quesitos avaliados
(excluindo-se os N – Não se aplica / Não sei responder __________

                                                                                           ___________________________
C – Índice de Avaliação, por quesito ( * )                  O          B          R      I

( * ) dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I), pelo total de quesitos avaliados. 
[A/B].

D – Pontuação Total (* *): _____ x 30 = ____

(* *) Somatório dos índices de avaliação (item C) para os graus e satisfação (Ótimo e Bom), multiplicados pela
pontuação limite 30. [(O+B)x30].

1.3 FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda CEP 89051-000 Blumenau/SC 
Fone:(47) 3331-7800  / compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br  

http://www.blumenau.ifc.edu.br/


                                                                                                                                                 
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Reitoria

1.3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência,
conforme métodos apresentados nas tabelas acima

1.3.2 Aplicação  dos  critérios  de  averiguação  da  qualidade  resultará  em  uma
pontuação  final  no  intervalo  de  0  a  100  pontos,  correspondente  à  soma  das
pontuações obtidas para cada indicador, sendo os pagamentos devidos, relativos a
cada mês  de  referência,  devem ser  ajustados  pela  pontuação  total  do  serviço,
conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de Pontuação de
qualidade de serviço

Pagamento Devido
Fator de Ajuste do Instrumento

de Medição de Resultado

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 ponto 95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93

Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto 0,90

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de
serviço)]

1.3.3 A avaliação abaixo de 50 pontos por três vezes poderão motivar aplicação de
sanções conforme instrumento contratual deste processo, a exemplo de multa e/ou
a rescisão do Contrato.

1.4 CHECK LIST PARA AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS
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Indicador Critério (Faixas de
Pontuação)

Pontos Avaliação

1) Mitigar ocorrência de não 
realização dos serviços 
conforme prestação mensal 
dos serviços programados.

Sem ocorrências 30 Pontos;

Uma  ou  mais  ocorrências  de
atraso 

0 Pontos;

2) Mensurar o atendimento às
exigências  específicas
relacionadas à Segurança do
Trabalho,  uso  de  EPIs  e
Uniformes.

Sem Ocorrências 10 (dez) Pontos

01 Ocorrência 05 (cinco) Pontos

02 ou mais Ocorrências 0 (zero) ponto

3) Mensurar a agilidade no 
atendimento das solicitações 
efetuadas pela Administração.

- Sem atrasos: 10 pontos

01 resposta com atraso  06 pontos

02 respostas com atraso 03 pontos

03 ou mais com atraso 00 ponto

4) Mensurar ocorrências de 
inadimplemento de 
obrigações contratuais 
diversas.

Sem atrasos  20 pontos

01 ocorrência 15 pontos

02 ocorrências 10 pontos

03 ocorrências 05 pontos

04 ou mais ocorrências 00 pontos
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5) Garantir o nível global na 
prestação dos serviços.

De  0  a  30  Pontos,  conforme
resultados  da
pesquisa/avaliação.

00 a 30 pontos

Pontuação Total do Serviço: ____________________

Competência da Avaliação: ______/_______.

Assinaturas:

FISCAL DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO

PREPOSTO/Responsável legal da empresa
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